seguranga VCPX Esta cOpia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/02/2026 por Marinely de Paula Bomfim - Secr@i@gﬁ?@era

SIMPLES SECURITIZADORA S.A.

CNPJ/MF n° 41.562.578/0001-19
NIRE 31.300.138.402

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 19 DE FEVEREIRO DE 2026

1. DATA, HORARIO E LOCAL: Ao 19 dia do més de fevereiro de 2026, as 10h00min, na
sede social da Simples Securitizadora S.A. (“Emissora”), localizada na Rua Rio Grande do Norte,
n° 1.435, Sala 1.502, pavimento 15°, bairro Savassi, CEP 30130-138, Belo Horizonte — MG.

2. PRESENGA E CONVOCAGAO: Dispensada a publicagdo tendo em vista a presenca dos
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme disposto no
artigo 124, §4° da Lei n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de
Sociedades por Acdes”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presencga de Acionistas
da Companhia.

3. MESA: Presidente: Roberto Mauro Oliveira Ribeiro. Secretario: Sr. Marco Tulio Santos
Parreira.

4. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias:

(i) a lavratura da presente ata de assembleia geral extraordinaria na forma de sumario, nos

termos do artigo 130, § 1°, da Lei das Sociedades por Agdes;

(ii) deliberar sobre a retificagao da Ata da Assembleia Geral Extraordinaria, realizada em 05
de fevereiro de 2026 e registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o n°® 13604551, em
13/02/2026, relativa a Remuneracao das Debéntures Séniores;

(iii) ratificar todos os demais atos contantes na Ata da Assembleia Geral Extraordinaria,
realizada em 05 de fevereiro de 2026 e registrada na Junta Comercial de Minas sob o n°
13604551, em 13/02/2026.

5. DELIBERAGOES: Instalada a Assembleia Geral Extraordinaria, as matérias constantes
da Ordem do Dia foram colocadas em discussao e votagio pelo Sr. Presidente e foram tomadas,
por unanimidade e sem ressalvas, as seguintes deliberagdes:

(i) retificar a alinea p, Remuneragido das Debéntures Séniores, adotando-se a seguinte
redagao:
(a) Remuneracgao das Debéntures Seniores: As Debéntures Seniores fardo jus a seguinte

remuneracéo, a qual sera definida como Pré Fixada ou P6s Fixada, no momento da abertura da
Oferta da respectiva série, por decisdo da Plataforma de Crowdfunding conforme estabelecida
no respectivo Boletim de Subscrigdo. (i) Pré fixada: sobre o Valor Nominal Unitario das
Debéntures Seniores ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, incidirdo
juros remuneratorios prefixados correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 360
(trezentos e sessenta) dias corridos, a ser definido na data de divulgagcéo da Oferta e formalizado
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no respectivo Boletim de Subscricao (“Juros”), correspondente a respectiva Taxa DI, conforme
cotacio verificada no fechamento do Dia Util da na data de divulgacéo da Oferta, divulgado pela
B3 em sua pagina na internet, correspondente ao contrato futuro com duration igual ou mais
proxima do vencimento das Debéntures Séniores, acrescida exponencialmente de sobretaxa
(spread) de 7,10% (sete inteiros e dez décimos por cento) ao ano; ou (ii) Sobre o Valor Nominal
Unitario das Debéntures Sénior (P6s Fixada) (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures Sénior (Po6s Fixada), conforme aplicavel) incidirdo juros remuneratoérios
correspondentes a variagdo acumulada de 100,00% (cem inteiros por cento) da Taxa DI,
acrescida de spread (sobretaxa) de 7,10% (sete inteiros e dez décimos por cento) ao ano, com
base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis por ano. As Debéntures
Subordinada nao fardo jus a qualquer tipo de remuneracao pré-definida (“Remuneracio’); e

(i) ratificar todos os demais atos contantes na Ata da Assembleia Geral Extraordinaria,
realizada em 05 de fevereiro de 2026 e registrada na Junta Comercial de Minas sob o n°
13604551, em 13/02/2026, os quais seguem abaixo:

(a) Numero da Emissao: sera a 62 (sexta) emiss&do de debéntures da Emissora.

(b) Valor Total da Emissao: o valor total da emissdo sera de até R$ 20.000.000,00 (vinte
milhdes de reais) sendo (i) at¢é R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhdes de reais) para as
Debéntures Seniores, todas com valor nominal unitario de R$ 500,00 (quinhentos reais) na Data
da Integralizagdo, observado o limite por exercicio previsto na Resolugdo CVM 88 e (ii) até R$
4.000.000,00 (quatro milhdes de reais) para as Debéntures Subordinadas, todas com valor
nominal unitario de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Integralizagéo;

(c) Quantidade: Serdo emitidas até 36.000 (trinta e seis mil) Debéntures, sendo: (i) até
32.000 (trinta e dois mil) Debéntures Seniores; (ii) até 4.000 (quatro mil) Debéntures
Subordinadas, na Data de Emissao das Debéntures.

(d) Valor Nominal Unitario: O valor nominal unitario das Debéntures Seniores sempre sera
de R$500,00 (quinhentos reais) e o valor nominal unitario das Debéntures Subordinadas sera de
R$1.000,00 (um mil reais) na respectiva Data de Emissdo, conforme definida abaixo (“Valor
Nominal Unitario”, sendo o termo “Valor Nominal Unitario” utilizado indistintamente para as
Debéntures Seniores e para as Debéntures Subordinadas, conforme o caso).

(e) Numero de Séries e Classe: A Emissdo sera realizada em 8 (oito) séries, observada a
subordinagao prevista na Escritura de Emissao.

(f) Destinagcao dos Recursos da Emissao: os recursos captados por meio da Emissao
serdo utilizados pela Emissora para: (i) pagamento das Despesas Flat; (ii) constituicdo do Fundo
de Despesas, no Valor Minimo do Fundo de Despesas; e (iii) pagamento do prego de aquisigédo
de Direitos Creditérios Elegiveis, nos termos da Escritura de Emisséao.

(9) Regime de Colocagao: as Ofertas de Debéntures Seniores ndo estio sujeitas a registro
na CVM ou pela ANBIMA, pois serdo emitidas por sociedade empresaria de pequeno porte, nos
termos do artigo 3° da Resolugdo CVM 88, e seguirdo os seguintes requisitos: (i) a captagdo nao
sera superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais) por ano calendario; (ii) o periodo de
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captacdo ndo sera superior a 180 (cento e oitenta dias); (iii) sera garantido ao investidor um
periodo de desisténcia de, no minimo, 5 (cinco) dias contados a partir da confirmagdo do
investimento, sendo a desisténcia por parte do investidor isenta de multas ou penalidades
quando solicitada antes do encerramento deste periodo; (iv) ndo € admitida a realizagcdo de nova
oferta com dispensa de registro nos termos da Resolugcdo CVM 88 pela mesma sociedade
empresaria de pequeno porte, por meio da mesma ou de outra plataforma, dentro do prazo de
120 (cento e vinte) dias contado da data de encerramento da oferta anterior que tenha logrado
éxito; (v) sera admitida a distribuicao de lote adicional, a critério da Emissora, limitado ao
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor alvo maximo, desde que tal possibilidade
(v.a) tenha sido aprovada pelo 6rgao societario deliberativo da Emissora; e (v.b) o valor total da
oferta respeite o limite anual de captagdo previsto no artigo 3° da Resolugdo CVM 88; (vi) sera
admitida a distribuigdo parcial, com o estabelecimento de valores alvo minimo e maximo de
captacao, sendo que o valor alvo minimo deve ser igual ou superior a 2/3 (dois tergos) do valor
alvo maximo; e (vii) sera admitida a oferta publica de distribuicdo secundaria dos valores
mobiliarios conforme definido na Resolugido CVM 88.

(h) Forma, Circulagao e Comprovacao de Titularidade: as Debéntures serdo da forma
nominativa e escritural, sem a emissido de cautelas ou de certificados. Para todos os fins de
direito, a titularidade das Debéntures Seniores sera comprovada pela Inco, na qualidade de
Plataforma (Artigo 3°, inciso V, b da Resolugdo CVM n° 88), e a titularidade das Debéntures
Subordinadas sera comprovada pelo livro de debéntures da Emissora.

(i) Escriturador: a INCO PLATAFORMA ELETRONICA DE INVESTIMENTO
PARTICIPATIVO LTDA.

) Conversibilidade e Permutabilidade: as Debéntures ser&o simples, ou seja, ndo serao
conversiveis ou permutaveis em acdes de emissdo da Emissora.

(k) Espécie: as Debéntures serdo da espécie com garantia real e com garantia adicional
quirografaria, de acordo com os termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ac¢des.

(0] Data de Emissao: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissao das Debéntures
sera aquela descrita na Escritura de Emissdo, quando celebradas (“Data de Emissio”).

(m) Preco de Subscricdo e Forma de Integralizagcdo: as Debéntures Seniores seréo
integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, fora do ambito da B3, em cada Data de
Integralizac&o no a&mbito de cada uma das integralizagdes, observados, no caso das Debéntures
Seniores, os procedimentos operacionais utilizados pela Plataforma; as Debéntures
Subordinadas serdo integralizadas previamente a data de abertura da Oferta, em moeda corrente
nacional ou por meio de dagdo em pagamento de Direitos Creditérios, desde que ja estejam
sendo direcionados para a Conta Arrecadadora, por seu Valor Nominal Unitario.

(n) Prazo de Vigéncia e Data de Vencimento: as Debéntures terdo seu vencimento nas
datas previstas em cada Boletim de Subscricdo.

(o) Atualizagao Monetaria: o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario
(conforme o caso) das Debéntures nao sera objeto de atualizagcdo monetaria.
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(p) Remuneragao das Debéntures Seniores: As Debéntures Seniores fardo jus a seguinte
remuneracéo, a qual sera definida como Pré Fixada ou P6s Fixada, no momento da abertura da
Oferta da respectiva série, por decisdo da Plataforma de Crowdfunding conforme estabelecida
no respectivo Boletim de Subscricdo. (i) Pré fixada: sobre o Valor Nominal Unitario das
Debéntures Seniores ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, incidirdo
juros remuneratorios prefixados correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 360
(trezentos e sessenta) dias corridos, a ser definido na data de divulgacéo da Oferta e formalizado
no respectivo Boletim de Subscrigdo (“Juros”), correspondente a respectiva Taxa DI, conforme
cotacio verificada no fechamento do Dia Util da na data de divulgacéo da Oferta, divulgado pela
B3 em sua pagina na internet, correspondente ao contrato futuro com duration igual ou mais
préxima do vencimento das Debéntures Séniores, acrescida exponencialmente de sobretaxa
(spread) de 7,10% (sete inteiros e dez décimos por cento) ao ano; ou (ii) Sobre o Valor Nominal
Unitario das Debéntures Sénior (Pds Fixada) (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures Sénior (Po6s Fixada), conforme aplicavel) incidirdo juros remuneratoérios
correspondentes a variagdo acumulada de 100,00% (cem inteiros por cento) da Taxa DI,
acrescida de spread (sobretaxa) de 7,10% (sete inteiros e dez décimos por cento) ao ano, com
base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis por ano. As Debéntures
Subordinada néo fardo jus a qualquer tipo de remuneracgao pré-definida (“Remuneracao”).

(q) Pagamento da Remuneracao das Debéntures Seniores: ressalvadas as hipéteses de
vencimento antecipado das Debéntures Seniores e/ou de Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures Seniores, conforme o caso, a Remuneracédo das Debéntures Seniores sera paga
mensalmente, a partir do 25° (vigésimo quinto) més (inclusive) contado de cada Data de
Integralizagdo, de acordo com as datas indicadas na tabela prevista no respectivo Boletim de
Subscricdo (“Pagamento da Remuneracéo das Debéntures Seniores”) (cada uma das referidas
datas, uma “Data de Pagamento da Remuneracéo das Debéntures Seniores”).

(r) Amortizacao das Debéntures Seniores: ressalvadas as hipoteses de vencimento
antecipado das Debéntures Seniores e/ou de Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures
Seniores, conforme o caso, o Valor Nominal Unitario das Debéntures Seniores ou seu saldo sera
pago mensalmente, a partir do 25° (vigésimo quinto) més (inclusive) contado de cada Data de
Integralizac&o, de acordo com as datas indicadas na tabela prevista no respectivo Boletim de
Subscrigao (“Amortizacdo das Debéntures Seniores”) (cada uma das referidas datas, uma “Data
de Pagamento das Debéntures Seniores”).

(s) Remuneracdo das Debéntures Subordinadas e Prémio de Performance das
Debéntures Subordinadas: as Debéntures Subordinadas nao fardo jus a uma remuneragao
pré-estabelecida, mas fardo jus ao Prémio de Performance, calculado da forma prevista na
Escritura de Emissao (“Prémio de Performance das Debéntures Subordinadas” ou “Prémio de
Performance”).

() Pagamento do Prémio de Performance das Debéntures Subordinadas: o Prémio de
Performance sera pago sempre observando a Ordem de Alocagdo de Recursos, (i)
mensalmente, apdés a realizagdo das conciliagbes das contas bancarias da Emissao e
atualizacdo dos relatérios de acompanhamento, a ser realizada, preferencialmente, nos 5 (cinco)
primeiros dias uteis do més, por meio de uma Amortizagdo Extraordinaria Prémio de
Performance, com os recursos que excederem a Razdo de Garantia; e (ii) na Data de
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Vencimento das Debéntures Subordinadas, se houver recursos apos a utilizagdo de todos os
valores disponiveis na Conta Arrecadadora de acordo com a Ordem de Alocagdo de Recursos.

(u) Amortizacao das Debéntures Subordinadas: ressalvadas as hipoteses de vencimento
antecipado e as hipdteses em que seja devido o Prémio de Performance, o Valor Nominal
Unitario das Debéntures Subordinadas ou seu saldo sera amortizado integralmente na Data de
Vencimento das Debéntures. A Amortizagcdo das Debéntures Subordinadas condiciona-se ao
efetivo recebimento dos recursos financeiros decorrentes do fluxo de pagamento dos Direitos
Creditérios pela Emissora em montante suficiente para o pagamento de todos os demais itens
previstos na Ordem de Alocagao dos Recursos.

(v) Desmembramento: ndo sera admitido o desmembramento, nos termos do inciso IX do
artigo 59 da Lei das Sociedades por Agoes.

(w) Repactuacao Programada: as Debéntures ndo serdo objeto de repactuagéo
programada.
(x) Amortizacao Extraordinaria Facultativa: a Emissora podera realizar, a qualquer

tempo, a amortizagdo extraordinaria facultativa das Debéntures Seniores (“Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa”), mediante pagamento (i) do Valor Nominal Unitario das Debéntures
Seniores, acrescido (ii)) da Remuneracéo; e (iii) de prémio adicional de 0,50% (cinquenta
centésimos por cento) multiplicado pelo prazo remanescente de cada Debénture Sénior
integralizada aos Debenturistas das Debéntures Seniores (“Prémio por Pré-Pagamento”), ficando
o Prémio por Pré-Pagamento dispensado nos casos em que o pré-pagamento seja destinado
para a Amortizagao Extraordinaria Facultativa das Debéntures Seniores integralizadas ha mais
de 720 (setecentos e vinte dias).

(y) Amortizacao Extraordinaria Prémio de Performance: a Emissora deverda, ainda,
realizar, mensalmente, a amortizagdo extraordinaria obrigatéria das Debéntures Subordinadas
(“Amortizacdo Extraordinaria Prémio de Performance”) sempre que (i) a Razdo de Garantia
apurada seja superior a 125% (cento e vinte e cinco por cento), (ii) os Critérios de Elegibilidade
e Limites de Concentragdo estejam enquadrados, (iii) haja disponibilidade de caixa na Conta
Arrecadadora, e (iv) a Emissora e os Fiadores estejam adimplentes com suas obrigagcées no
ambito da Emisséo.

(2) Amortizagdo Extraordinaria Obrigatéria: a Emissora devera, ainda, realizar uma
amortizacdo extraordinaria obrigatéria das Debéntures Séniores (“Amortizacido Extraordinaria
Obrigatdéria”) nas hipoteses em que (i) a Razao de Garantia seja inferior a 125% (cento e vinte e
cinco por cento) e/ou (ii) ocorra o desenquadramento de algum dos Limites de Concentragéo,
sendo certo que a Amortizagdo Extraordinaria Obrigatéria devera ser realizada em montante
suficiente para o reenquadramento da Razdo de Garantia e/ou os Limites de Concentracio.

(aa) Resgate Antecipado Facultativo: a Emissora podera realizar o resgate antecipado
facultativo total das Debéntures Seniores (“Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures
Seniores”), a seu exclusivo critério e sem qualquer necessidade de aprovagao por parte dos
Debenturistas Sénior, a qualquer instante, mediante pagamento (i) do Valor Nominal Unitario das
Debéntures Seniores, acrescido (i) da Remuneracgao; e (iii) do Prémio por Pré-Pagamento,
ficando o Prémio por Pré-Pagamento dispensado nos casos em que o pré-pagamento seja
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destinado para o Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures Seniores integralizadas ha
mais de 720 (setecentos e vinte dias).

(bb) Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures Subordinadas: a Emissora
somente podera realizar, desde que com recursos proprios ndo oriundos dos Direitos Creditorios,
o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debéntures Subordinadas apds o integral
resgate das Debéntures Seniores (“Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures
Subordinadas” e, em conjunto com Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures Seniores,
“Resgate Antecipado Facultativo”).

(cc) Local e Forma de Pagamento: os pagamentos a que fazem jus as Debéntures serdo
efetuados (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela Plataforma para as Debéntures
custodiadas eletronicamente na Plataforma; ou (ii) na hipétese de as Debéntures ndo estarem
custodiadas eletronicamente na Plataforma, (a) na sede da Emissora ou (b) conforme o caso,
utilizando-se os procedimentos adotados pelo escriturador, caso contratado.

(dd) Prorrogacgao dos Prazos: considerar-se-ao automaticamente prorrogadas as datas de
pagamento de qualquer obrigacao, inclusive as Datas de Pagamento Permitidas, até o primeiro
Dia Util subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigagéo coincidir com data que
ndo seja considerado um Dia Util, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. O
pagamento de quaisquer valores devidos pela Emissora sob as Debéntures sera realizado,
ainda, com observancia do prazo de 1 (um) Dia Util contado do recebimento, na Conta
Arrecadadora, dos pagamentos respectivos dos Direitos Creditdrios; caso os valores respectivos
ndo sejam recebidos com a antecedéncia aqui referida em relacdo a respectiva data de
pagamento, o pagamento devido pela Emissora sera automaticamente prorrogado com a
incidéncia de acréscimos ou encargos, inclusive Encargos Moratérios até a Data de Vencimento.

(ee) Encargos Moratérios: ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de
quaisquer obrigagdes pecuniarias relativas as Debéntures, o Agente Fiduciario notificara os
Fiadores para que estas honrem com os débitos vencidos e ndo pagos pela Emissora dentro do
prazo de 2 (dois) Dias Uteis. Caso os Fiadores ndo honrem com as obrigagdes pecunidrias
inadimplidas da Emissora dentro do prazo indicado, os débitos vencidos e ndo pagos serao
acrescidos de juros diario de mora capitalizado de 1% (um por cento) ao més, equivalente a
0,033% (trinta e trés milésimos por cento) ao dia, calculados pro rata temporis, desde a data de
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa ndo compensatéria de 2%
(dois por cento) sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificagdo ou interpelagao
judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratérios”). Os Encargos Moratdérios ndo serao devidos pela
Emissora na hipétese de atraso ou inadimplemento dos Direitos Creditérios.

(ff) Vencimento Antecipado: serdo consideradas antecipadamente vencidas as
Debéntures, assim como todas as obrigagdes constantes da Escritura de Emissao, na hipotese
de ocorréncia de quaisquer dos eventos listados na Escritura de Emissao, seja de forma isolada
ou cumulativa. A administracdo da Emissora negociara livremente os eventos e as disposi¢cdes
aplicaveis ao vencimento antecipado das Debéntures e a liquidagao antecipada do Patriménio
Separado, que serao descritas na Escritura de Emissao.

(99) Demais Condi¢des: todas as demais condi¢cbes e regras especificas relacionadas a
Emissdo serdo livremente negociadas pelos representantes da Emissora, observadas as
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condigcdes gerais dispostas acima, e serdo disciplinadas nos termos da Escritura de Emisséao.

(iii) aprovar a pratica, pela Diretoria, de todo e qualquer ato necessario para realizagao da
Emissao, incluindo, mas n&o se limitando a (a) negociacéo e celebragdo de todo e qualquer
documento que se faga necessario para a implementagao da Emissao e da Oferta, incluindo a
contratagdo de todos os prestadores de servico da Emissdo e da Oferta, conforme seréo
definidos na Escritura de Emisséo; e (b) apresentacdo desta ata, conforme lida e aprovada pelo
acionista e, ainda, autenticada pelos componentes da mesa, ao competente registro do
comércio, com o intuito de vé-la arquivada, registrada e autenticada pela Junta Comercial do
Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”); e

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi aprovada a lavratura desta ata em
forma de sumario, sem qualquer oposic¢éo, ressalva, restricdo ou protesto, nos termos do Artigo
130 § 1° da Lei das Sociedades por Agdes, e depois de lida e aprovada, foi por todos os presentes
assinada. Mesa: Presidente: Roberto Mauro Oliveira Ribeiro; Secretario: Marco Tulio Santos
Parreira; por todas as acionistas: Roberto Mauro Oliveira Ribeiro e Icarus HRG Participagbes
EIRELI.

Certifico que a presente é copia fiel da ata original lavrada em livro proprio.
Sao Paulo, 19 de fevereiro de 2026.

(as assinaturas contam da préxima pagina).

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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(Pagina de assinatura da Assembleia Geral Extraordinaria da Simples Securitizadora S.A.,
realizada em 19 de fevereiro de 2026)

Mesa:

Roberto Mauro Oliveira Ribeiro Marco Tulio Santos Parreira
Presidente Secretario

Acionistas:

ROBERTO MAURO OLIVEIRA RIBEIRO

ICARUS HRG PARTICIPAGOES EIRELI
representada por Roberto Mauro Oliveira Ribeiro
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